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NOVAS CHAMADAS DO PROGRAMA CIENCIA SEM FRONTEIRAS 

 
A Universidade Federal do Piauí (UFPI), considerando as Chamadas Públicas do programa Ciência sem 
Fronteiras anunciadas no dia 15 de agosto de 2014 para 21 países de destino (Alemanha, Austrália, Áustria, 
Bélgica, Canadá, China, Coréia do Sul, Espanha, EUA, Finlândia, França, Holanda, Hungria, Irlanda, Itália, Japão, 
Noruega, Nova Zelândia, Polônia, Reino Unido e Suécia) informa os procedimentos e critérios a serem 
empregados para análise das inscrições com a finalidade de homologação pela comissão interna do Programa 
Ciência Sem Fronteira. 
 
O interessado deverá fazer a inscrição na página eletrônica do Programa, seguido os prazos, orientações e 
normas da respectiva chamada, de acordo com o pais que pretende concorrer. Para a apresentação de propostas 
o candidato  deverá acessar a página do Formulário de inscrição no qual encontrará os formulários adaptados a 
cada uma das Chamadas. 
 
Após inscrição do interessado no sistema do programa, no prazo estabelecido para realização da homologação  
pelas IES, a Comissão de Homologação do Programa Ciência sem Fronteiras da UFPI analisará as candidaturas. 
 
A Comissão de Homologação do Programa Ciência sem Fronteiras da UFPI analisará as candidaturas 
levando em consideração os seguintes requisitos: 

 
• Estar o estudante regularmente matriculado em curso de nível superior da instituição; 
• Percentual do curso concluído, tendo integralizado no mínimo 20% e, no máximo, 90% do currículo 

previsto para seu curso, no momento do início previsto da viagem de estudos (incluindo as disciplinas nas 
quais encontram-se matriculados no período 2014-2, tendo em vista que o mesmo encerra-se antes do 
período previsto para a viagem); 

• Apresentar perfil de aluno de excelência, baseado no bom desempenho acadêmico segundo critérios da 
própria IES*. 

 
* Critérios estabelecidos para alunos com perfil de Excelência: 

− Índice de Rendimento Acadêmico maior ou igual a 8,0: considerado perfil de excelência. 
− Índice de Rendimento Acadêmico maior ou igual a 7 e menor que 8: Considerado perfil de excelência, 

desde que não tivesse mais de 1 reprovação no período 2014.1. 
− Índice de Rendimento Acadêmico menor que 7: Indeferido, não é considerado como perfil de excelência. 

 
Do resultado da homologação feita pela comissão interna caberá recurso em data a ser oportunamente 
divulgado. 

 
As regras e normas das diversas Chamadas em andamento podem ser visualizadas acessando a área de  
"Chamadas Abertas". As orientações e demais exigências do programa devem ser verificadas na 
respectiva chamada do pais de interesse do candidato, disponível na página eletrônica do programa: 
www.cienciasemfronteiras.gov.br 
 

Comissão Interna de Seleção 
 


